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1. PREÂMBULO. 

 

No dia 04/03/2020 foi realizada a 2ª convocação da Assembleia Geral de 

Credores das sociedade empresárias que formam o GRUPO DOMO. Naquela ocasião, houve a 

apresentação aos credores da situação financeira da empresa, bem como as condições 

previstas no Plano de Recuperação Judicial. 

 

Ao final da exposição, se propôs aos credores a suspensão dos trabalhos para 

que fosse possível a elaboração de um Modificativo ao Plano, o qual iria prever condições mais 

atrativas e vantajosas do que aquelas inicialmente apresentadas.  

 

A previsão de mudança das condições do Plano era possível naquele momento 

diante de uma perspectiva otimista que se lançava, notadamente por conta da readequação da 

gestão comercial e governança corporativa implementadas na empresa, e a solidificação de 

grandes clientes como Tramontina, Brinox, Leroy Merlin e Tok &Stok. 

 

 

 

 

 

 

Assim, as Recuperandas se comprometeram – inicialmente – em apresentar um 

Plano Modificativo até o dia 03/04/2020 (sexta-feira), com condições adaptadas para a 

realidade de cada uma das sociedades que compõem o Grupo Domo. Isto, inclusive, restou 

consignado na Ata elaborada pelo Administrador Judicial. 

 

Conforme decisão judicial prolatada pelo juízo da 6ª Vara Cível do Foro da 

Comarca de Caxias do Sul, nos autos do processo nº nº 010/1.19.0002893-0 (CNJ nº 0004981-

22.2019.8.21.0010), e que restou confirmada por ocasião do Agravo de Instrumento nº 

70082744871 (CNJ nº 0246396-80.2019.8.21.7000), a apresentação dos planos de 

recuperação serão individualizados para cada uma das recuperandas, neste caso, a MIRTHA 

EMILIA DIAZ DE CHAPOCHNICOFF EIRELI. 

 

Com o avanço da pandemia e as consequências jurídicas e econômicas 

decorrentes, foi requerida a prorrogação dos prazos para apresentação do modificativo ao 

plano de recuperação judicial. 
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Consoante decisão exarada pelo juízo da 6ª Vara Cível de Caxias do Sul, ficou 

estabelecido como prazo para a apresentação do modificativo, o dia 03/07/2020. 

 

Portanto, consoante abaixo delineado, o presente Modificativo do Plano de 

Recuperação possui a finalidade de proceder a ajustes àquele originalmente apresentado. 

 

2. RESUMO DOS MOTIVOS DA CRISE (já apresentados no Pedido de 

Recuperação Judicial). 

 

(i) Redução dos pedidos pelo principal cliente BRINOX; 

 

(ii) Crise no setor metal-mecânico; 

 

(iii) Penhoras on-line de execuções cíveis e trabalhistas, que inviabilizavam a regular 

atividade empresarial, bem como o cumprimento de obrigações com fornecedores, folha 

salarial, etc. 

 

3. INESPERADO AGRAVAMENTO DA CRISE APÓS A AGC DEVIDO A 

FATO SUPERVENIENTE DE FORÇA MAIOR (COVID-19).  

 

O cenário de otimismo que existia no início do mês de março, quando da 

realização da Assembleia Geral de Credores infelizmente agora é outro. Devido à propagação 

do coronavirus (covid-19) ao redor do mundo, com a declaração de pandemia exarada pela 

Organização Mundial da Saúde no dia 11/03/20201, diversos fatores no âmbito econômico 

foram duramente atingidos. 

 

Por conta disso, e objetivando uma atuação transparente com o Juízo, credores 

e Administração Judicial, é que se apresentou manifestação no processo, a fim de que fosse 

autorizado em caráter excepecional – levando-se também em consideração as 

Recomendações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) –, a postergação da apresentação 

do Plano Modificativo para uma data razoável. 

                                                           
1
 Disponível em: <https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-pandemia-de-

coronavirus.ghtml>. Acesso em 01.04.2020. 

https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-pandemia-de-coronavirus.ghtml
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/noticia/2020/03/11/oms-declara-pandemia-de-coronavirus.ghtml
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Oportuno destacar que qualquer previsão de pagamento proposta neste atual 

momento no Modificativo poderá sofrer novas alterações, haja vista que as condições da 

indústria e do comercio foram drasticamente afetados, levando ao estado de paralisação 

total das atividades.2 

 

Cumpre igualmente salientar que o Plano de Recuperação Original foi 

elaborado, além de outras premissas, com base em uma expectativa das Recuperandas de 

aumento dos pedidos por importantes players do mercado, o que agora infelizmente 

demorará mais tempo para acontecer. 

 

4. MODIFICAÇÕES AO PLANO ORIGINAL. 

 

Diante do justificado agravamento da crise, a partir deste ponto, se passa a 

apresentar as cláusulas e itens modificados do Plano original, servindo o presente como 

verdadeira retificação de cláusulas. Portanto, os ajustes referidos a seguir importam em 

retificação do Plano original, enquanto as demais cláusulas, não expressamente alteradas, ou 

que não conflitem com as referidas alterações, são ratificadas, permanecendo como 

originalmente propostas. 

 

4.1. Classe III – CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS, COM PRIVILÉGIO ESPECIAL, COM 

PRIVILÉGIO GERAL OU SUBORDINADOS. 

 

As disposições do presente tópico tratam especificamente acerca dos Créditos de 

Credores Classe III. Para fins de ajuste ao plano, optou-se por retirar a figura do credor 

apoiador, mantendo-se a proposta a seguir para toda a classe de credores quirografários. 

 

Abaixo serão tratadas das condições de pagamento referente aos credores 

quirografários. 

 

Carência: será adotado o prazo de 24 (vinte e quatro) meses de carência, 

considerando-se como marco inicial para contagem o segundo ano após a data de 

homologação do plano, tendo em vista que por exigência legal o primeiro ano será para pagar 

os credores trabalhistas (classe I).  

 

                                                           
2
 Decreto 20.834, de 20 de março de 2020, Prefeitura de Caxias do Sul. 
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Prazo de pagamento: 4º ao 12º ano. 

 

Correção monetária: TR + juros 0,5 a.m. 

Deságio: 75% (setenta e cinco por cento). 

 

4.2. Classe IV – CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

 

As disposições do presente tópico tratam especificamente acerca dos Créditos de 

Credores Classe IV. Abaixo, dispõe-se sobre as condições de pagamento referente aos 

Créditos de Credores Classe IV. 

 

Carência: será adotado o prazo de 12 (doze) meses de carência, considerando-se 

como marco inicial para contagem o segundo ano após a data de homologação do plano, tendo 

em vista que por exigência legal o primeiro ano será para pagar os credores trabalhistas 

(classe I).  

 

Prazo de pagamento: todos os débitos serão pagos durante o 3º ano. 

 

Correção monetária: TR + juros 0,5 a.m. 

 

Deságio: 60% 

 

5. RATIFICAÇÃO AO PLANO ORIGINAL. 

 

As questões não tratadas no presente Modificativo permanecem inalteradas, e 

devidamente ratificadas. 

 

Caxias do Sul, RS, 01 de julho de 2020. 

 

Felipe do Canto Zago,   Gabriel Osipow Guedes, 

OABR/RS 61.965   OAB/RS 100.309 


